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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDITAL SED Nº 001/2013 - RETIFICAÇÃO

Dispõe  sobre  as  diretrizes  para  reabertura  
das  matrículas  no  1º  ano  do  ensino 
fundamental  do  Centro  Integrado  de 
Educação  Pública  Rodesindo  Pavan  da 
Rede Pública Municipal de Ensino para o ano 
letivo 2013.

Onde se lê:

2. Dos Procedimentos para Realização da Matrícula

2.1 A matrícula será realizada pelos pais ou responsáveis legais, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis ou seja, a partir das 08h00 do dia 11/03/2012, 

exclusivamente nas dependências da Secretaria do CIEP Rodesindo Pavan, 

por  meio  do  preenchimento  da  ficha  de  matrícula  conforme  o  modelo 

padrão utilizado na rede municipal  de ensino de Balneário Camboriú. As 

matrículas dos educandos do primeiro ano do Ensino Fundamental do CIEP 

Rodesindo Pavan serão novamente realizadas conforme o disposto neste 

edital,  prejudicadas  aquelas  já  realizadas  no  período  de  26  a  30  de 

novembro de 2012 com base no Edital 004/2012 de 05/11/2012. 

Leia-se:

2.1 A matrícula será realizada pelos pais ou responsáveis legais, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis ou seja, a partir das 08h00 do dia 11/03/2013, 

exclusivamente nas dependências da Secretaria do CIEP Rodesindo Pavan, 

por  meio  do  preenchimento  da  ficha  de  matrícula  conforme  o  modelo 
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padrão utilizado na rede municipal  de ensino de Balneário Camboriú. As 

matrículas dos educandos do primeiro ano do Ensino Fundamental do CIEP 

Rodesindo Pavan serão novamente realizadas conforme o disposto neste 

edital,  prejudicadas  aquelas  já  realizadas  no  período  de  26  a  30  de 

novembro de 2012 com base no Edital 004/2012 de 05/11/2012.

Este Edital entra em vigor na presente data.

Balneário Camboriú, 6 de março de 2013.

                Nelcy Renatus Brandt                              Ana Cicília Demétrio
          Diretor Geral do Colegiado da                     Diretora Departamento
              Secretaria de Educação                              Técnico-Pedagógico  
             Portaria n° 16.226/2011                        Portaria n° 15.876/2010
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